
DIÁRIO OFICIAL 
Estado do São Paulo 

A N O L 5 i A _ " 12 — SÁBADO, 17 D E J A N E I R O D E 1970 PÁGINA 3 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova o orçamento da Caixa Beneficente da Guarda Civil do Estado de São 
Paulo, para o exercício de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
O E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o l.o — D e conformidade com o disposto no art igo 107, da L e i 

: Federa l n.o 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas p a r a o corrente exer-
í cicio, a Rece i t a e a Despesa d a C a i x a Beneficente d a G u a r d a C i v i l do Es tado de 
São Paulo, n o va lo r de N C r $ 13.138.000,00 (treze milhões e cento e t r i n t a e oi to m i l 
cruzeiros novos) , respect ivamente. 

j A r t i g o 2.o — A Rece i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo anter ior 
[«bedecerão a discriminação constante das Tabelas E x p l i c a t i v a s anexas a este de­

s c r e i o , as quais vão subscri tas pelo Presidente da re fe r ida C a i x a . 
A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a l . o de j ane i ro de 1970. 
Palácio dos Bandei rantes , 16 de j ane i ro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de jane i ro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 
N O T A — A s tabelas a que se refere o a r t igo 2.o serão p u ­

bl icadas depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 
Aprova o orçamento vigente da Caixa Estadual de Casas para o Povo, 

para o exercício de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta : 
A r t i g o 1.° — D e conformidade com o disposto n o ar t igo 107, da L e i 

F e d e r a l n . 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas p a r a o corrente exer­
cício, a Rece i t a e a Despesa d a C a i x a E s t a d u a l de Casas p a r a o Povo, no va lo r 
de N C r $ 66.668.305,00 (sessenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e oito m i l , 
trezentos e c inco cruzeiros novos) , respect ivamente . 

A r t i g o 2.° — A Rece i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo anter ior , 
obedecerão a discriminação • constante das Tabelas E x p l i c a t i v a s anexas a este 
decreto, as quais vão subscri tas pelo D i r e t o r da refer ida En t idade . 

A r t i g o 3.° — Es te decreto entrará e m v igor n a da ta de sua p u b l i c a ­
ção, retroagindo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes , 16 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de j ane i ro de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , responsável pelo S . N . A . 

Nota — A s tabelas a que se refere o ar t igo 2.° serão publ icadas depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova o orçamento vigente da Carteira de Previdência dos Advoga­
dos de São Paulo, para o exercício de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — D e conformidade com o disposto no art igo 107, da L e i 

Fede ra l n. 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas pa ra o corrente exe r ­
ci ' : io , a Rece i t a e a Despesa da c a r t e i r a de Previdência dos Advogados de São 
Pau lo , no valqr , de N C r $ 985.000,00 (novecentos e o i ten ta e c inco m i l cruzeiros 
novos) e N C r $ 707.940,00 (setecentos e sete m i l , novecentos e quarenta c r u z e i ­
ros novos) , respect ivamente . 

A r t i g o 2.° — A Rece i t a e a Despesa de que t ra ta o ar t igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas E x p l i c a t i v a s anexas a este 
decreto, as quais vão subscritas pelo Di re to r d a refer ida En t idade . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ­
rão, re t roagindo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes , 16 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

Nota — A s tabelas a que se refere o a r t igo 2.° serão publ icadas depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 
Aprova o orçamento vigente da Carteira de Previdência dos Econo­

mistas de São Paulo, para o exercício de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
- A r t i g o l .° — D e conformidade c o m o disposto no ar t igo 107, da L e i 
íFe^eral n . 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas p a r a o corrente exer-
í c icio, a R e c e i t a e a Despesa d a C a r t e i r a de Previdência dos Economis tas de São 
Pau lo , no va lor de N C r $ 51.342,00 (c inquenta e u m m i l , trezentos e quarenta 
e dois cruzeiros novos,), respect ivamente . 

A r t i g o 2.° — A Rece i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas E x p l i c a t i v a s anexas a éste 
decreto, as quais vão subscri tas pelo D i r e t o r d a refer ida C a r t e i r a . 

A r t i g o 3.° — Éste decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ­
ção, re t roagindo seus efeitos a 1.° de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes . 16 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 16 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

Nota — A s tabelas a que se refere o ar t igo 2.° serão publ icadas depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 
Aprova o orçamento vigente do Departamento de Obras Públicas, 

para o exercício de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
A r t i g o 1.» — D e conformidade com o disposto no ar t igo 107, da L e i 

F e d e r a l n.° 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas p a r a o corrente exer ­
cício, a Rece i t a e a Despesa do Depa r t amen to de Obras Públicas, no va lor de N C r $ 
27.058.187,00 (vinte e sete milhões, c inquen ta e o i to m i l , cento e o i tenta e sete 
cruzeiros novos) , respect ivamente . 

A r t i g o 2.° — A R e c e i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo an te r io r , 
obedecerão a discriminação constante das Tabe las E x p l i c a t i v a s anexas a este 
decreto, as quais vão subscri tas pelo D i r e t o r do refer ido Depa r t amen to . 

A r t i g o 3.° — Es te decreto entrará em v igor n a da t a de s u a publicação, 
re t roagindo seus efeitos a 1.» de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes , 16 de j ane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 16 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

N O T A — A s tabelas a que se refere o ar t igo 2.° serão publ icadas depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova o orçamento vigente do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto, para o exercício de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — D e conformidade com o disposto no ar t igo 107, da L e i 

Federa l n.° 4.320, de 17 de março de 1964, f i c am aprovadas p a r a o corrente exer­
cício, a R e c e i t a e a Despesa do H o s p i t a l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a 
de Ribeirão Preto, n o va lor de N C r $ 9.515.699,00 (nove milhões, quinhentos e 
quinze m i l , seiscentos e noven ta e nove cruzeiros novos) , respect ivamente . 

A r t i g o 2.° — A R e c e i t a e a Despesa de que t r a ta o a r t igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabe la s E x p l i c a t i v a s anexas a este 
decreto, as quais vão subscri tas pelo D i r e t o r do refer ido H o s p i t a l . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor na data de sua publicação, 
re t roagindo seus efeitos a 1.» de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes , 16 de j ane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 16 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

N O T A — A s tabelas a que se -efere o ar t igo 2.° serão publ icadas depois. 

, D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Iprova o orçamento vigente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, para o exercício de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.* — D e conformidade com o disposto no ar t igo 107, da L e i 

F e d e r a l n.° 4.320 de 17 de março de 1964, f j c am aprovadas p a r a o corrente exer­
cício, a Rece i t a e a Despesa, no va lo r de N C r $ 65.122.884,00 (sessenta e c inco m i ­
lhões, cento e v in te e dois m i l , oitocentos e o i ten ta e quat ro cruzeiros novos) , 
respec t ivamente . 

A r t i g o 2.° — A R e c e i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo an te r io r , 
obedecerão a discriminação constante das Tabe la s E x p l i c a t i v a s anexas a este 
decreto as quais vão subscr i tas pelo D i r e t o r do r e f e r i d o . H o s p i t a l . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará" e m vigor n a da ta de sua publicação, 
re t roagindo seus efeitos a 1.* de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i r an te s , 16 de j ane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos' 16 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S .N .A . 

N O T A — A s tabelas a que se refere o ar t igo 2.° serão publ icadas depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova o orçamento vigente da Imprensa Oficial do Estado, para o 
exercício de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o l .° — D e conformidade c o m o disposto n o art igo 107, da L e i 

F e d e r a l n. 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas p a r a o corrente 
exercicio, a Rece i t a e a Despesa da Imprensa O f i c i a l do Estado, no va lor de 
N C r $ 15.795.346,00 (quinze milhões, setecentos e noven ta e c inco m i l , trezentos 
e quaren ta e seis cruzeiros novos) , respectivamente. 

A r t i g o 2.° — A Rece i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas Exp l i ca t i va s anexas a este 
Decreto, as quais vão subscritas pelo D i r e t o r da refer ida En t idade . 

A r t i g o 3.° — Es te decreto entrará e m v igor n a da t a de sua p u b l i ­
cação, re t roagindo seus efeitos a «-1° de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes , 16 de j ane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

Nota — As tabelas a que se refere o ar t igo 2.o serão publ icadas 
depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova o orçamento vigente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual, para o exercício de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — D e conformidade com o disposto n o ar t igo 107, d a L e i 

F e d e r a l n.o 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas pa ra o corrente 
exercício, a R e c e i t a e a Despesa do Ins t i tu to de Assistência Médica ao Serv idor 
Público Es t adua l , no v a l o r de N C r $ 90.857.561,00 (noventa milhões, oitocentos 
e c inquen ta e sete m i l , quinhentos e sessenta e u m cruzeiros novos) , respec­
t ivamente. 

A r t i g o 2.° — A Rece i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas E x p l i c a t i v a s anexas a este 
decreto, as quais vão subscritas pelo Super in tendente do referido Ins t i tu to . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da t a de sua p u b l i ­
cação, re t roagindo seus efeitos a 1.° de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bandei ran tes , 16 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 16 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo 9. N . A . 

Nota — A s tabelas a que se refere o art igo 2.o serão publ icadas 
depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova o orçamento vigente do Instituto de Energia Atômica, para o 
exercício de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — D e conformidade com o disposto no ar t igo 107. da L e i 

F e d e r a l n . 4.320, de 17 de março de 1964, f i c a m aprovadas p a r a o corrente 
exercicio, a Rece i t a e a Despesa do Ins t i tu to de E n e r g i a Atômica, no va lor de 
N C r $ 8.952.684,00 ("oito milhões, novecentos e c inquenta e dois m i l , seiscentos e 
o i ten ta e quat ro cruzeiros novos) , respect ivamente . 

A r t i g o 2.o — A Rece i t a e a Despesa de que t ra ta o ar t igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas E x p l i c a t i v a s anexas a éste 
decreto, as quais vão subscri tas pelo D i r e t o r do refer ido Ins t i t u to . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ­
ção, re t roagindo seus efeitos a l .o de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bandei ran tes , 16 de j ane i ro d e . 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 16 de j ane i ro de .1970. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

N o t a — A s tabelas a que se refere o a r t igo 2.o serão publ icadas depois. 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 

Aprova 0 orçamento vigente do Instituto de Pesquisas Tecnológicas, para o 
exercício de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais , 

Decreta: 

A r t i g o l .o — D e conformidade com o disposto no a r t igo 107, da L e i 
F e d e r a l n . .4.320, de 17 de março de 1964, f i c am aprovadas pa ra o corrente 
exercício, a R e c e i t a e a Despesa do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas, no 
v a l o r de N C r $ 14.279.697,00 (catorze milhões, duzentos e setenta e nove m i l , 
seiscentos e noventa e sete cruzeiros novos), respect ivamente . 

A r t i g o 2.o — A R e c e i t a e a Despesa de que t r a t a o ar t igo anterior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas E x p l i c a t i v a s anexas a éste 
decreto, as quais vão subscritas pelo Super in tendente do referido Ins t i tu to . 

A r t i g o 3.o — Éste decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a ­
ção, re t roagindo seus efeitos a l .o de jane i ro de 1970. 

Palácio dos Bandei rantes , 16 de j ane i ro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 16 de janei ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

N o t a — A s tabelas a que se refere o ar t igo 2.0 serão publ icadas depois. 


